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TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2023 

 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ – UFJ, A 

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA – FUNAPE E 

O MUNICÍPIO DE JATAI PARA FOMENTO DO 

PROJETO DENOMINADO “CARACTERIZAÇÃO 

MORFOLÓGICA E GENÉTICA DE MATRIZES DE 

ESPÉCIES NATIVAS DE OCORRÊNCIA NO BIOMA 

CERRADO” 

 

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE JATAÍ-GO, pessoa jurídica de direito 

público, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 01.165.729/0001-80, com sede na Rua 

Itarumã, nº 355, Setor Santa Maria, representado pelo Prefeito HUMBERTO DE FREITAS 

MACHADO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG n.º 

1062074 – 2º Via, devidamente inscrito no CPF sob o n.º 341.665.801-91,  através do FUNDO 

MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida 31 de Maio, n° 1.042, Setor Epaminondas, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

04.828.495/0001-00, a seguir denominado simplesmente CONCEDENTE, neste ato 

representado pelo seu Gestor, Sr. CRESO DE OLIVEIRA VILELA, portador da cédula de 

identidade RG nº 2.157.623 SSP/DF, devidamente inscrito no CPF sob o nº 450.562.691-15, 

residente e domiciliado nesta cidade de Jataí, Estado de Goiás, residente e domiciliado nesta 

cidade de Jataí, Estado de Goiás, no qual foi designado pela Decreto SGP nº 02 de 07 de 

março de 2023, ambos denominado CONCEDENTE, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

JATAÍ - UFJ, pessoa jurídica de direito público na modalidade de autarquia, instituição 

pública federal de ensino superior, inscrita no CNPJ(MF) sob nº 35.840.659/0001-30, neste 

ato representada pelo seu Reitor Américo Nunes da Silveira Neto, brasileiro, casado, 

portador do RG nº 1570780 – PC/GO, devidamente inscrito no CPF sob o nº 538.895.926-00, 

denominado INTERVENIENTE, a FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA – FUNAPE, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 00.799.205/0001-89, com sede na 

Avenida Esperança, nº 1.533, Campus Samambaia – UFG, CEP 74.960-612, na cidade de 

Goiânia, Estado de Goiás, neste ato representada pelo seu Diretora Executiva Sra. 

SANDRAMARA MATIAS CHAVES, brasileira, viúva, portadora da cédula de identidade 

RG n.º 745836 SSP-GO, devidamente inscrita no CPF sob o n.º 167.056.881-49, denominado 

como CONVENENTE E EXECUTOR, no uso de suas competências, resolvem celebrar o 

presente CONVÊNIO, sujeitando-se os partícipes, no que couber, aos termos da Lei nº 

8.666, de 21/06/1993, da Lei nº 8.958 de 20.12.1994 e demais normas complementares, 

parceria autorizada pela Lei Municipal nº 4.431, de 12 de agosto de 2022, considerando 

todo o teor dos documentos constantes do Processo Administrativo nº 7.397/2022 em 

trâmite neste MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 O presente CONVÊNIO tem por objeto a execução do Projeto denominado 

“Caracterização Morfológica e Genética de Matrizes de Espécies Nativas de Ocorrência no 
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Bioma Cerrado”, consoante Plano de Trabalho e planilha orçamentária apresentado junto 

ao Processo Administrativo nº 7397/2022 em trâmite perante o MUNICÍPIO DE 

JATAÍ/GO, parte integrante do presente instrumento, independentemente de sua 

transcrição. 

1.2 Para alcançar o objeto ora pactuado, os partícipes cumprirão o Plano de 

Trabalho, elaborado de acordo com o disposto no § 1º, do art. 116, da Lei nº 8.666/93, parte 

integrante deste CONVÊNIO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES  

2.1 - Constituem-se obrigações dos partícipes:  

 

I – DO MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO: 

a) repassar à FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA – FUNAPE o valor 

ANUAL de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) para cumprimento do 

objeto do presente CONVÊNIO, conforme autorização legislativa; 

b) exercer, através de gestor designado, a supervisão administrativo-financeira 

dos atos praticados pela FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA – FUNAPE 

na execução do presente CONVÊNIO, solicitando informações quando as 

julgar necessárias; 

c) solicitar oficialmente a FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA – FUNAPE 

por meio do gestor designado, a prestação de contas por meio das aquisições 

e/ou pagamentos a serem efetuados conforme Plano de Trabalho, parte 

integrante do presente ajuste.  

d) responsabilizar-se pela guarda dos documentos relativos ao presente 

instrumento;  

e) comprometer-se em promover todos os lançamentos previstos nos 

normativos legais vigentes dentro do Portal dos Convênios – SICONV quando 

exigido;  

f) prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do 

projeto, em casos de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a 

evitar a sua descontinuidade; 

g) respeitar o cronograma de desembolso vinculado ao Projeto, nas condições 

aprovadas pelos Partícipes; 

 

II – DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI - UFJ:  

a) submeter-se à supervisão administrativa e financeira do MUNICÍPIO DE 

JATAÍ/GO e remeter-lhe, para aprovação, a prestação de contas parcial e final, 

conforme disposto na CLÁUSULA QUINTA;  

b) prestar contas ao MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO, em até 60 (sessenta) dias após 

o encerramento do objeto; 

c) analisar e avaliar as contas que serão apresentadas pela FUNDAÇÃO DE 

APOIO À PESQUISA – FUNAPE ao MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO; 

d)  executar o objeto do presente CONVÊNIO, com observância, no que 

couber, das disposições da Lei n.º 8.666/93;  
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e) responder pelos prejuízos causados ao MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO, em 

razão de culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos;  

f) facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora do 

MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO, atendendo prontamente às observações por ele 

apresentadas;  

g) responsabilizar-se pela guarda dos documentos relativos ao presente 

instrumento;  

h) solucionar, judicialmente ou extrajudicialmente, quaisquer litígios com 

terceiros, decorrentes da execução deste CONVÊNIO.  

i) comprometer-se em promover todos os lançamentos previstos nos 

normativos legais vigentes dentro do Portal dos Convênios – SICONV quando 

exigido;  

j) Conceder livre acesso aos servidores do MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO aos 

documentos e às informações referentes a este CONVÊNIO, bem como aos 

locais de execução do objeto desta parceria. 

k) Informar à Câmara Municipal de Jataí, via Ofício, acerca da formalização da 

presente parceria mediante assinatura do presente CONVÊNIO; 

 

III - À INTERVENIENTE: 

a) Apoiar a execução das atividades administrativas e financeiras necessárias à 

execução do Projeto, previstas na Cláusula Primeira; 

b) manter e movimentar os recursos objeto do presente CONVÊNIO em conta 

bancária específica. 

c) previamente ao repasse do valor previsto no plano de trabalho, apresentar à 

Administração Pública as certidões negativas de regularidade fiscal das esferas 

federal, estadual e municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social, certidão liberatória junto ao Tribunal de Contas do Estado; 

d) Proceder a seleção e a contratação de equipe envolvida na execução do plano 

de trabalho proposto e do presente termo conforme os princípios da 

administração pública previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal, 

quais sejam, da impessoalidade, isonomia economicidade, probidade, 

eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca 

permanente de qualidade; 

e) responsabilizar-se pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições e 

outros encargos porventura devidos em decorrência da presente celebração, 

apresentando os respectivos comprovantes ao setor competente do 

MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO. 

f) Administrar os recursos financeiros destinados à execução do Projeto, 

aplicando-os conforme o Cronograma de Desembolso Financeiro, inserido no 

Plano de Trabalho; 

g) Manter registros contábeis e de controle financeiro, especificamente 

relacionado com os recursos destinados à execução do Projeto; 

h) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e 

previdenciária, decorrentes da contratação de pessoal que porventura sejam 
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necessários para a execução do Projeto, com a finalidade de zelar pelo 

cumprimento das normas de segurança e saúde do trabalho; 

i) submeter-se à supervisão administrativa e financeira do MUNICÍPIO DE 

JATAÍ/GO e remeter-lhe, para aprovação, a prestação de contas parcial e final, 

conforme disposto na CLÁUSULA QUINTA deste termo;  

j) Devolver ao MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO eventuais saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, 

rescisão ou extinção do presente CONVÊNIO, devendo comprovar tal 

devolução nos moldes da prestação de contas, sob pena de imediata instauração 

de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 

competente da administração pública;  

k) Responsabilizar-se solidariamente com terceiros, sempre que os contratar 

para execução de qualquer etapa dos trabalhos que seja objeto deste 

CONVÊNIO;  

l) Emitir notas fiscais/faturas/recibos dos serviços prestados na consecução do 

objeto deste CONVENIO ao MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO; 

m) Prestar, sempre que solicitadas, quaisquer informações ou esclarecimentos a 

respeito das atividades administrativas e financeiras referentes ao presente 

CONVÊNIO; 

n) Realizar aquisições de bens e a contratação necessárias em conformidade 

com os princípios que regem a administração públicas bem como com os 

ordenamentos legais. 

o) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto 

no plano de trabalho, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária 

do MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO a inadimplência da organização da sociedade 

civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 

parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;  

p) Não repassar nem redistribuir a terceiras pessoas e entidades os recursos 

oriundos da presente parceria. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS  

3.1 - Para cumprimento do objeto deste CONVÊNIO, o MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO 

repassará à FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA – FUNAPE o valor ANUAL R$ 

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) consoante previsão no Cronograma de Desembolso, 

parte integrante do Plano de Trabalho. 

3.2 - O empenho deste CONVÊNIO será efetuado através da seguinte dotação 

orçamentária nº: 18.541.1839.2.063-3.3.50.41 – Fonte de Recurso: 151. 

3.3  - Os recursos financeiros, a serem transferidos pelo MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO, 

serão obrigatoriamente movimentados pela INTERVENIENTE - FUNAPE, por intermédio 

de conta bancária exclusiva referida ao projeto, vinculada a este CONVÊNIO e informada 

aos demais partícipes, em agência situada na cidade de Jataí/GO cujos extratos integrarão 

as respectivas prestações de contas. 
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3.4 - Os recursos serão aplicados exclusivamente de acordo com o Plano de Trabalho, 

vedada qualquer outra destinação, exceto para aplicações financeiras, conforme previsto no 

parágrafo 4º, do artigo 116, da Lei nº 8.666/93. 

3.5 – Caso necessário, serão indicados em termos aditivos próprios os créditos e empenhos 

para cobertura das despesas a serem realizadas em exercícios futuros. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS  

4.1 – O presente CONVÊNIO entrará em vigor na data de sua assinatura e vigerá até 

31/12/2024. 

4.2 – O presente instrumento poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificado e 

manifestado o interesse público, mediante a celebração de Termo Aditivo.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

5.1. A prestação de contas parcial será anual, e será composta dos seguintes documentos: 

5.1.1. quadro demonstrativo de receitas e despesas no período; 

5.1.2. extrato da conta bancária referente ao período;  

5.1.3. conciliação bancária; 

5.1.4. relação de pagamentos efetuados no período, acompanhada da primeira via da 

documentação comprobatória (notas fiscais, recibos, etc.), organizada em ordem 

cronológica e segundo a natureza do gasto (diárias, material de consumo, serviços de 

terceiros, etc.); 

5.1.5. relação de bens, adquiridos, produzidos ou construídos no período;  

5.1.6. expedientes relativos à observância à Lei n.º 8.666/93;  

5.1.7. relatório de execução físico-financeira;  

5.1.8. comprovante de depósito em conta bancária, em favor do MUNICÍPIO DE 

JATAÍ/GO do saldo porventura não utilizado;  

5.2. A INTERVENIENTE FUNAPE prestará contas referente aos recursos financeiros que 

houver recebido em até 60 (sessenta) dias após o termino do prazo de vigência do presente 

CONVÊNIO, constituída dos seguintes documentos: 

5.2.1. Ofício de encaminhamento de prestação de contas; 

5.2.2. Demonstrativo da execução da receita e da despesa; 

5.2.3. Comprovante de depósito bancário referente à devolução do saldo não 

utilizado, se for o caso; 

5.2.4. Relação das despesas em conformidade com o especificado na planilha 

orçamentária do projeto e em ordem cronológica; 

5.2.5. Relação de bolsistas e contratados pela CLT com as respectivas cargas horárias, 

quanto for o caso; 

5.2.6. Relação de bens adquiridos (material permanente e equipamentos) quando for 

o caso, juntamente com o respectivo número do processo e/ou da solicitação para 

registro e tombamento; 

5.2.7. Extrato da conta corrente bancária específica e da aplicação dos recursos; 

5.2.8. Cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quanto o instrumento objetivar 

a execução de obra ou serviço de engenharia; 
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5.2.9. Documentos de responsabilidade do coordenador do projeto (relatório de 

cumprimento o objeto; relação de pessoas treinadas, quando for o caso; e declaração 

sobre a regularidade das despesas realizadas pela fundação de apoio em atendimento 

ao instrumento contratual).  

5.3. A INTERVENIENTE FUNAPE manterá arquivados, em pasta específica, os originais 

dos comprovantes das despesas (notas fiscais, faturas, recibos, bilhetes de passagens e 

outros comprovantes) pelo prazo de 10 (dez) anos, contado a partir da entrega da prestação 

de contas ao MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO. 

5.4. Na apreciação da prestação de contas, o MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO não considerará 

provadas e glosará as despesas cujos documentos (comprovantes): 

5.4.1. Apresentem emendas ou rasuras que prejudiquem a clareza de seu conteúdo; 

5.4.2. Apresentem-se em condições de difícil leitura ou compreensão, a menos que 

sejam acompanhados de justificativa que indique inequivocamente o fato a ser 

comprovado e os elementos de convicção; 

5.4.3. Tenham sido emitidos fora do prazo de vigência do CONVÊNIO; 

5.5. A INTERVENIENTE FUNAPE anotará em cada comprovante de despesas o número 

do cheque ou do comprovante bancário correspondente ao pagamento, observada a 

organização cronológica sequencial e numérica, a fim de estar em conformidade com a 

relação de pagamentos. 

5.6. A INTERVENIENTE FUNAPE restituirá ao MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO, por meio 

de Guia de Recolhimento, eventual saldo remanescente dos recursos de que trata a 

CLÁUSULA TERCEIRA, até 30 (trinta) dias após a integral conclusão do objeto deste 

CONVÊNIO. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA NÃO-DIVULGAÇÃO 

6.1 - Todas as informações e conhecimentos identificados como sigilosos aportados pelos 

Partícipes para a execução do Projeto serão tratados como confidenciais, assim como todos 

os seus resultados.  

6.2 - A confidencialidade implica na obrigação de não divulgar ou repassar informações e 

conhecimentos a terceiros não-envolvidos no Projeto, sem autorização expressa, por escrito, 

dos seus detentores, na forma que dispõe o anexo do Decreto nº 1355/94 – que promulga o 

Acordo sobre Aspectos dos Direito de Propriedade Intelectual relacionados ao Comércio -, 

art. 39, e a Lei nº 9279/96, art. 195, XI. 

6.3 - Não são tratados como conhecimentos e informações confidenciais: 

a) Aqueles que tenham se tornado de conhecimento público pela publicação de 

pedido de patente ou registro público ou de outra forma que não por meio dos 

Partícipes; 

b) Aquelas já em conhecimento da Parte receptora anteriormente à informação da 

Parte divulgadora e que não sejam objeto de outro termo de confidencialidade; 

c) Aqueles desenvolvidos pela Parte receptora de maneira independente, sem o uso 

ou referência a informações confidenciais; 

d) Aqueles cuja divulgação se torne necessária: 
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1) Para a obtenção de autorização governamental para a comercialização dos 

resultados do Projeto; 

2) Quando exigida por lei ou quando necessária ao cumprimento de 

determinação judicial e/ou governamental; 

6.4 - Nos casos previstos nos itens 1 e 2 da alínea “d” acima, qualquer dos partícipes deverá 

notificar imediatamente os demais e requerer segredo no seu trato judicial e/ou 

administrativo. 

6.5 - Os Partícipes se comprometem a fazer com que as pessoas (empregados, 

pesquisadores, professores, alunos ou terceiros contratados) envolvidas no Projeto, parcial 

ou integralmente, bem como auditores ou consultores, nas suas respectivas áreas de 

responsabilidade, assinem termo de sigilo. 

6.6 - Qualquer exceção à confidencialidade no âmbito desse CONVÊNIO deverá ser 

ajustada entre as partes. 

6.7 - Todos os documentos, relatórios e publicações decorrentes do Projeto deverão 

registrar, em destaque, a fonte de consulta e de origem dos dados, informações e 

conhecimentos. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES  

7.1 – É expressamente vedado à UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI – UFJ e à 

INTERVENIENTE FUNAPE: 

a) utilizar os recursos recebidos em finalidade diversa da estabelecida neste 

CONVÊNIO, ainda que em caráter emergencial;  

b) realizar despesas em data anterior ou posterior a vigência deste CONVÊNIO;  

c) efetuar aditamento com alteração do objeto;  

d) atribuir vigência ou efeitos financeiros retroativos;  

e) realizar despesas com publicidade, salvo, as de caráter educativo, informativo ou 

de orientação social, das quais não constem, símbolos ou imagens que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.  

f) Contratar servidor público ou familiar de agente público para prestar serviços no 

órgão ou entidade em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança, 

inclusive em decorrência da presente parceria. 

g) destinar recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 

h) execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 

indiretamente: 

 I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder 

de polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;  

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho 

administrativo do Estado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS  

8.1 - A aquisição de bens e serviços no mercado nacional deverá ser feita pela 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI - UFJ por meio de sua INTERVENIENTE 
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FUNAPE com estrita observância da legislação aplicável à matéria, bem como das 

especificações técnicas e das quantidades previstas no Plano de Trabalho.  

8.2 – O MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO desde já autoriza a UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

JATAI – UFJ por meio de sua INTERVENIENTE FUNAPE a utilizar e manter os bens que 

por ventura vierem a ser adquiridos por meio da presente parceria em sua guarda, ficando 

estipulada a obrigação da UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI - UFJ de conservá-los e 

não os alienar.  

8.3 – A UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI - UFJ deverá assegurar a adequada 

utilização dos bens adquiridos, promovendo a execução dos reparos e substituições 

necessárias, arcando com todas as despesas referentes ao transporte, guarda, conservação, 

manutenção e recuperação, sem que lhe caiba direito a retenção ou a qualquer indenização.  

8.4 – Em caso de furto ou de roubo do bem, a UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI - 

UFJ deverá promover o registro da ocorrência perante a autoridade policial competente, 

enviando cópia da ocorrência ao MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO e diligenciando para que se 

proceda a investigação pertinente.  

 

CLÁUSULA  NONA – DA COORDENAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO DA 

EXECUÇÃO DO PROJETO 

9.1 - O(a) senhor(a) Edésio Fialho dos Reis, coordenador,  telefone (64) 3606-8218, e-mail 

edesioreis@ufj.edu.br, será o(a) responsável por coordenar e promover a execução direta 

das atividades deste CONVÊNIO, bem como avaliar e encaminhar ao MUNICÍPIO DE 

JATAÍ/GO relatórios de execução e controle técnico que atestem o cumprimento das etapas 

estabelecidas no Plano de Trabalho, o qual consta no ANEXO I deste termo, além dos 

relatórios competentes. 

9.2 – O MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO poderá fazer o acompanhamento da execução das 

atividades do Projeto, a fim de verificar a adequação das atividades com o estabelecido no 

Plano de Trabalho (ANEXO I), ficando-lhe assegurado, por meio de seus próprios meios, o 

exercício do controle e da fiscalização sobre a execução das referidas atividades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA  

10.1 – O presente CONVÊNIO poderá ser rescindido ou denunciado, formal e 

expressamente, a qualquer momento, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações 

decorrentes do tempo de vigência e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos 

no mesmo período. 

10.2 – Constitui motivo para rescisão deste CONVÊNIO o inadimplemento de quaisquer 

de suas cláusulas, particularmente, quando da constatação das seguintes condições:  

a) utilização dos recursos em desacordo com o seu objeto;  

b) falta de apresentação dos relatórios de execução e de prestação de contas nos 

prazos estabelecidos.  

10.3 - Este CONVÊNIO também poderá ser rescindido, a critério da MUNICÍPIO DE 

JATAÍ/GO, por motivo de interesse público, caso sofra alguma restrição.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

11.1 – A eficácia deste CONVÊNIO e de seus eventuais aditivos fica condicionada à 
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publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União e do MUNICÍPIO DE 

JATAÍ/GO, que será providenciada respectivamente por cada um dos entes partícipes, no 

prazo estabelecido no Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, bem como à obrigação 

de informar à Câmara Municipal acerca da sua efetivação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REGIME JURÍDICO DE PESSOAL 

12.1 – Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 

espécies, entre o MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO e o pessoal que a UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE JATAÍ – UFJ e da INTERVENIENTE FUNAPE utilizar para a realização 

dos trabalhos ou atividades constantes deste instrumento. 

12.2 - A UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ – UFJ e sua INTERVENIENTE FUNAPE 

desobrigam desde já o MUNICÍPIO DE JATAÍ/GO por quaisquer débitos de natureza 

trabalhista, fiscal ou previdenciária ou responsabilidade junto a órgão públicos federais, 

estaduais ou municipais, bem como junto a quaisquer órgãos do setor privado em 

decorrência do cumprimento do objeto do presente CONVÊNIO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

13.1 - Elegem, como único e competente para dirimir controvérsias daqui decorrentes e dos 

correspondentes Termos Aditivos, o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de 

Jataí/GO, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim, justas e conveniadas, assinam as signatárias o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor, perante as testemunhas que se seguem, a tudo presentes.  

 

Jataí/GO, 04 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE JATAÍ-GO 

CONCEDENTE 

Humberto de Freitas Machado 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

CONCEDENTE 

Creso De Oliveira Vilela 

Gestor do FMMA 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ - UFJ 

INTERVENIENTE 

Américo Nunes da Silveira Neto 

Reitor 

 

 

 

 

 

 

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA – FUNAPE 

CONVENENTE E EXECUTOR 

Sandramara Matias Chaves 

Diretora Executiva 

 

 

 

TESTEMUNHA: 

 

1 - __________________________________ 

CPF: 

TESTEMUNHA: 

 

2- __________________________________ 

CPF: 
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ANEXO 
PLANO DE TRABALHO 

 
I  –  DESCRIÇÃO DO PROJETO  
 

Título do Projeto  

 

Identi ficação dos Part íc ipes do Projeto  

Univers idad
e: 

Univers idade Federal de Jataí  -  UFJ  

Unidade:  Ciências Biológicas  

Fundação:  Fundação de Apoio à Pesquisa -  FUNAPE 

Coordenador(a):  CPF/Matrícula SIAPE 

Edésio F ialho dos Reis  1313565 

Telefone 01 Telefone 02 e-mail  

(64) 3606 8218   (64) 99988 6935 edesioreis@ufj.edu.br 

Centro de Custo Banco e Agência  Conta Corrente especí fica  
Dado  for n ec i do  p ela  

Fun daç ão  
Dado  for n ec i do  p ela  

F un daç ão  
Dado  for n ec i do  p ela  Fu n d ação  

Classificação do Projeto:  

Pesquisa  Extensão  Ensino 

Desenvolvimento Inst itucional  Desenvolvimento Cient íf ico e  
Tecnológico  

Justificativa/Fundamentação 

Recursos genéticos representam o repositório de variabilidade genética potencial para os programas 
de melhoramento das espécies cultivadas e sua conservação. Por sua vez, a existência da variação é a 
condição precípua para que o melhoramento e a evolução das espécies possam ocorrer. Várias espécies de 
ocorrência no Bioma Cerrado apresentam pouco ou nenhum estudo relativo à sua variabilidade, 
conservação e propagação. Outras demandam de estudos e de ações que possibilitem sua utilização no 
meio produtivo visando a geração de renda e inclusão social, além de poder contribuir no paisagismo, 
recuperação de áreas degradadas e alimentação para fauna silvestre. Estudos com essas espécies são raros 
ou, quando feitos, não são adequados para várias realidades, portanto, em sendo realizados, possibilitará a 
obtenção de informações importantes para a manutenção da biodiversidade das mesmas e o 
estabelecimento de mecanismos mais adequados para a conservação e propagação. A área de conservação 
de recursos genéticos da UFJ conta com estrutura de campo protegida por alambrado, com sistema de 
irrigação, área de produção de mudas com viveiro (sombrite) e casa de vegetação com cobertura de filme 
plástico com sistema de irrigação por micro-aspersão aérea. O campo conta com três espécies frutíferas 
(Gabiroba, Cajuzinho do Cerrado e Gueroba), totalizando mais de 4.000 plantas em conservação e 
disponíveis para estudo e produção de mudas. O manejo e uso dessa área envolve necessidade de mão-de-
obra, insumos e equipamentos para adequada limpeza e disponibilização da área para as pesquisas, além 
da produção de material propagativo. 

I.a. Identificação do Objeto 

O presente trabalho visa a coleta de material propagativo para enriquecimento da coleção e doação para 
produção de mudas, a caracterização dos genótipos para estudo da variabilidade genética, conservação, 
produção e avaliação de frutos, produção de mudas de qualidade e padronizadas que poderão ser 
fornecidas à comunidade, cursos/palestras voltados para educação ambiental. Algumas espécies 
apresentam potencial para produção de frutos, palmitos e/ou fins ornamentais. Outras apresentam 

 

x   
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potencial para geração de renda, no entanto necessitam de adequações para sistemas produtivos 
específicos. 

I.b. Número Registro do Projeto  I.c. Prazo de Execução 

PI0666-2009 Início Término 

A partir da assinatura 31 de dezembro de 2024 

I.d. Resultados Esperados 
  
I.e. Cronograma de Execução 

Meta Etapa Descrição 
Indicador Físico 

Iníci
o 

Final 

Unid. Qtd.   

1 1 
Manutenção e manejo da área de 
recursos genéticos da UFJ 

Anos 2 2023 2024 

2 1 Enriquecimento da coleção Unid 100 2023 2024 

3 2 Avaliação da coleção Unid 10 2023 2024 

4 3 
Conservação da coleção in vivo de 
germoplasma 

Unid 
10 2023 2024 

5 4 
Produção de mudas de qualidade para 
disponibilizar à comunidade Unid 

De acordo 
com 

demanda 
2024 2024 

6  Cursos de capacitação e extensão Unid. Demanda 2023 2024 

 

I.f. Indicadores de cumprimento das metas 

✓ Propiciar condições adequadas para execução de diferentes estudos visando a domesticação e 
melhoramento das espécies em estudo.  

✓ Manter a variabilidade genética em condições “in vivo”, contribuindo para preservação futura das 
espécies em estudo.  

✓ Ministrar palestras/cursos para comunidade externa.  
✓ Contribuir nas atividades de inovação com formação de recursos humanos e capacitação.  
✓ Produção de mudas para disponibilização à comunidade, quando planejado.  
✓ Uso da coleção para disponibilização de sementes para produção de mudas.  
✓ Uso da estrutura física (casas de vegetação) para germinação e disponibilização de plântulas para 

produção de mudas.  
✓ Enriquecimento da coleção de recursos genéticos. 

 
I I  –  RECURSOS FINANCEIROS E APLICAÇÃO  
Valor Total  do Plano: R$  90.000,00 

I I .a.  Detalhamento da Receita  

A receita do presente trabalho está vinculada à: Doação do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
vinculado à prefeitura municipal de Jataí: R$ 90.000,00 (R$ 45.000,00 por ano) 

 

I I .b.  Cronograma de desembolso dos recursos  

Parcela  Data Valor  

1 Até um mês após a assinatura R$45.000,00 

2 Até o mês de março de 2024 R$45.000,00 

 

I I .c .  Plano de Aplicação dos R ecursos Financeiros  

Item Valor (R$)  

1- Receita  Total   

 

2-  Previsão de Despesas (a+b+c+d +e+f+g) Total   
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a-Pessoal     

Colaboradores eventuais (pessoal CLT) 28.800,00 

Encargos s/ CLT (≈ 83 %) 22.492,00 

Consultorias (STPF - RPA) + Encargos s/ serviços (20% INSS s/ RPA) 7.000,00 

Estagiários  

Bolsas  

Outros encargos  

b – Serviços de Terceiros P. Jurídica                                                                          
Total  

 

Hospedagem e Alimentação  

Manutenção de máquinas e equipamentos  14000,00 

Assinatura de Periódicos/Anuidades  

Reprodução de documentos  

Confecção de cartaz para divulgação  

Despesas Acessórias de Importação  

Adequação do espaço  

Despesas Bancárias  

D.A.O. da FAP*           9.000,00 

Outros serviços   

c – Passagens e Despesas com Locomoção                                                                  
Total  

 

d- Despesas com diárias                                                                    
Total  

0,00 

e – Material de Consumo                                                                                              
Total    

 

Material de Expediente  

Material de Laboratório  

Material de manutenção de máquinas, equipamentos e veículos  

Material de Limpeza  

Combustíveis e lubrificantes  

Outros materiais 3.308,00 

f– Investimento                                                                                                             
Total  

 

Obras e Instalações  

Equipamentos e Material Permanente (móveis, máquinas, livros, aparelhos etc.)   

g– Ressarcimento IFES ** (via GRU)                                                                           
Total 

0,00 

Ressarcimento à UFJ (3%) 2700,00 

Ressarcimento à UA/Órgão (3%)  2700,00 

h- Ganho econômico***                                                                                        

Total 90.000,00 

* FAP – Fundação de Apoio à Pesquisa  
** IFES – Instituição Federal de Ensino Superior 
*** - Não havendo previsão de ganho econômico este será apurado ao final da execução do projeto. 
 

II.d. Detalhamento e Justificativa do Investimento 

Quant idade Descrição 
(Equipamentos/Móveis/Obras) 

Valor  Período 

1    

2     

3     
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4     

Just if icativa:   
 

 

I I .e.  Identificação dos recursos da UFJ 

Quantidade Descrição dos Recursos da IFES (Equipamentos, Laboratórios, Salas, etc.) 

01 Campo de recursos genéticos – Área protegida e coleção já implantada. 

01 Laboratório de preparo e melhoramento vegetal 

01 Laboratório de recursos genéticos e biotecnologia 

04 Casa de vegetação e setor de produção de mudas 

03 Termocicladores 

03 Centrífugas  

02 Cuba para eletroforese vertical 

01 Equipamento de PCR em Tempo Real 

01 Espectrofotômetro Nanodrop  

01 Estufa para esterilização e secagem de materiais 

01 Freezer (-80) 

01 Sistema para fotodocumentação de géis 

01 Ultrapurificador de água  

03 Câmara de germinação 

02 Câmara fria para armazenamento de sementes e conservação de recursos genéticos 

01 Estufa de circulação forçada de ar 

02 Micrômetro digital com faixa de medida de 0-25 mm. Resolução 0,01mm 

01 Seladora Universal para empacotar sementes 

Just if icativa:  Todos os equipamentos disponibilizados para execução do presente trabalho foram 
adquiridos via projetos aprovados em órgãos de fomento estadual e/ou nacional. 

 

I I . f .  Detalhamento do Ressarcimento à IFES 

Quantidade Formas de Ressarcimento à IFES 

01 3% do valor repassado  em cada parcela  para UFJ  

01 3% do valor repassado em cada parcela  para a Unidade acadêmica  

Just if icativa:  Previsto na Resolução CONSUNI nº 02/2021 UFJ  

 

I I .g.  Tratamento Tributário na Remuneração de Pessoal  (Campo a ser preenchido pela 
UFJ)  

Bolsa          Adicional Variável  
 

Caso o projeto tenha previsão de pagamento de bolsas,  indicar as  modalidades.  

Ensino, pesquisa,  extensão ou desenvolvimento inst ituc ional –  Lei  8.958/94                       
 
Est ímulo à  Inovação –  Lei  10.973/04                    
 
Estágio  –  Lei  11.788/08 
 

 
 

 

 

 

 x 
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I I I  QUADRO DE PESSOAL 

I I I . a .  Part i c ip ant es  (d a  U FJ  o u de  ou tras  IES )  de  f or ma vo lun tá r ia  (Le i  nº  8 .9 5 8/9 4 e  10. 973 /2 004 )  

No me  
Reg istr o Fu nc ion a l  ou 

matr í cu la  
Ins t i tu içã o de  

v in cu laç ão  

Da dos  

Vin cu la ç ão  
(Doce nt e,  T ec .  

Ad m. ,  D i sc en t e)  

Per íod o / 
Dur aç ão /mê s  

Carga  Hor ár ia  a n ua l  

A  d e f in i r       

      

 
Obs:  ab aixo de  ca da qu ad ro,  j ust i f i car  o  va lor  das  b olsas  ind ica n do os  se us  re feren cia i s .  

I I I . b .  Par t i c ip a n tes  c om re ceb imen tos  de  b o lsa  ( da  UFJ  o u de  ou tras  I FES)  (Le i  nº  8 .95 8/ 199 4 e  10. 973 / 2004 )   

No me  
Reg is tr o 

Fu n cio na l  ou  
matr í cu la  

Ins t i tu içã o 
de  

v in cu laç ão  

Da dos  

Moda l ida de (* )  Vin cu la ç ão  
(Doce nt e,  T ec .  

Ad m. ,  D i sc en t e)  

Per íod o / 
Dur aç ão  

/mês  

Carga  
Hor ár ia  
Mensa l  

Va lor   
Mensa l  

Va lor  T ot a l  

         

         

                                                                                                                                  T ot a l   

(*)  R ef er e - se  à  moda l id ad e de f i n i da  no s  te rmo s da  RESOLUÇ ÃO- CO NSU NI  Nº  0 2/20 21.   
(** )  C u st e io  d e bo l sa  con d ic i o na do  à  ar rec ad aç ão  do  p ro je to .  
      

I I I . c .  Ou tro s  P art ic ipa ntes  (Pe sq u isa dor  Extern o /Co nv ida do )  f orm a de  B o lsa  

No me  CPF  

Da dos  

Moda l i da de (* )  Per íod o / D ura çã o  
/mês  

Carga  Hor ár ia  
Mensa l  

Va lor   
Mensa l  

Va lor  T ot a l  

       

       

       

       

       

       

                                                                                                                                  T ot a l   

(*)  R ef er e - se  à  moda l id ad e de f i n i da  no s  te rmo s da  RESOL UÇ ÃO - CO NSU NI  Nº  4 2/20 20.   
(** )  C u st e io  d e bo l sa  con d i c io na do  à  ar rec ad a ção  do  p ro je to .  
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I I I . d .  Ou tros  Par t i c ipan tes  –  Reg ime de  CL T   

No me  Cargo  

Da dos  

Carga  Hor ár ia  
sema na l  

a .  Per íod o /  
Dur aç ão  

b.  Sa lár io  base  
mens al  

c .  E n carg os  -  
mens al  ( * )  

d.  
Bene f í c ios  -  
mens al  ( * *)  

Va lor  T ot a l   
(a  *  ( b+ c +d ) )  

A definir Auxiliar de campo de forma 
temporária - atividades de 
pesquisa e coleta 

40 16 R$ 1800,00 R$ 1405,75 - R$ 51.292,00 

                                                                                                                                   To ta l   

Ind ica çã o d os  Benef í c io s  nã o obr igat ór ios  e  gr at i f i ca çã o de  f un çã o (se  h o uver )  co m os  re spe ct iv os  va lor es :   

 (*)  V a lor  e s t im ado  do s  e n cargo s  ( INSS,  P IS ,  FGT S,  re se rva  r esc i s ór ia  pro porc io na l )  +  be n ef í c io s  o br iga tó r io s .  
(** )  B en ef íc io s  não  o b r i ga tór io s  ( i nd ica r  se  ho uv er)  +  gra t i f ica ção  de  f unç ão  ( i nd ica r  se  ho uv er )  

IV. APROVAÇÃO PELOS PARTÍCIPES 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

PROF.  
Reitor – UFJ 

 

 PROF.  
Diretor Executivo – Fundação 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

PROF.  
Pró-Reitor de Administração e Finanças 

 
 
 

_____________________________________
____ 

PROF.  
- Coordenador do Projeto – 

 

 PROF.  
Diretor UA/ÓRGÃO 

 

 
 
 

 


